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REMUNERACAO. PREMIACAO. INCENTIVO. PARCELA DE
INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

A verba paga pela empresa aos segurados por intermédio de cartdo premia¢ao
em programa de incentivo integra o salario de contribuicao e ¢ fato gerador
de contribui¢do previdenciaria, por ndo haver previsdo legal de nao
incidéncia.

JUROS/SELIC

As contribui¢des sociais € outras importancias, pagas com atraso, ficam
sujeitas aos juros equivalentes a Taxa Referencial do Sistema Especial de
Liquidagao e de Custddia - SELIC, nos termos do artigo 34 da Lei 8.212/91.

Stmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais diz que ¢ cabivel a
cobranca de juros de mora sobre os débitos para com a Unido decorrentes de
tributos e contribui¢cdes administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e
Custodia - SELIC para titulos federais.

MULTA MORATORIA

Em conformidade com o artigo 35, da Lei 8.212/91,na redacdo vigente a
época da lavratura, a contribui¢ao previdenciaria esta sujeita a multa de mora,
na hipotese de recolhimento em atraso.

TERCEIROS

Sdo devidas as contribuigdes arrecadadas para as terceiras entidades,
SENAC, SESC e SEBRAE, incidentes sobre a remuneracao dos segurados
empregados também de empresas prestadoras de servigo, conforme disposto
pela legislacdo vigente, abarcando ndo s6 as micro € pequenas empresas.
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 REMUNERAÇÃO. PREMIAÇÃO. INCENTIVO. PARCELA DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
 A verba paga pela empresa aos segurados por intermédio de cartão premiação em programa de incentivo integra o salário de contribuição e é fato gerador de contribuição previdenciária, por não haver previsão legal de não incidência.
 JUROS/SELIC
 As contribuições sociais e outras importâncias, pagas com atraso, ficam sujeitas aos juros equivalentes à Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, nos termos do artigo 34 da Lei 8.212/91.
 Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais diz que é cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
 MULTA MORATÓRIA
 Em conformidade com o artigo 35, da Lei 8.212/91,na redação vigente à época da lavratura, a contribuição previdenciária está sujeita à multa de mora, na hipótese de recolhimento em atraso.
 TERCEIROS
 São devidas as contribuições arrecadadas para as terceiras entidades, SENAC, SESC e SEBRAE, incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados também de empresas prestadoras de serviço, conforme disposto pela legislação vigente, abarcando não só as micro e pequenas empresas.
 A contribuição ao SEBRAE, prevista no artigo 8º, §3º da Lei 8.029/90, com redação dada pela Lei 8.154/90, é constitucional, e não se restringe as micro e pequenas empresas. 
 PEDIDO DE PERÍCIA. REQUISITOS. INDEFERIMENTO.
 O indeferimento do pedido de perícia não caracteriza cerceamento do direito de defesa, quando demonstrada sua prescindibilidade.
 Considerar-se-á como não formulado o pedido de perícia que não atenda aos requisitos previstos no artigo 16, IV c/c §1° do Decreto n° 70.235/72.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros da Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que acompanham o presente julgado. 
 
 
 Liege Lacroix Thomasi � Relatora e Presidente Substituta
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Juliana Campos de Carvalho Cruz, Andre Luis Marsico Lombardi, Arlindo da Costa e Silva, Leo Meirelles do Amaral, Bianca Delgado Pinheiro.
 
 
  A presente Notificação Fiscal de Lançamento de Débito lavrada em 21/09/2007 e cientificada ao sujeito passivo em 24/09/2007, refere-se às contribuições previdenciárias e àquelas arrecadadas para as terceiras entidades, incidentes sobre valores pagos aos segurados empregados através de cartões de premiação, com a intermediação da empresa Incentive House S/A, nas competências de01/2004, 07/2004 e 12/2005.
O relatório fiscal de fls. 23/24, diz que os valores foram apurados através dos registros contábeis da notificada, estando os valores lançados em uma conta de �bonificação� e eram pagos atendendo à política da empresa de premiação e incentivo vinculados a desempenho individual. Tais valores não constaram das folhas de pagamento, tampouco forma declarados em GFIP. Os valores eram depositados nas contas individuais dos segurados e para comprovação de despesa a empresa Incentive House S/A emitia notas fiscais de serviço.
Após a impugnação, Acórdão de fls. 85/93, julgou procedente o crédito lançado.
Inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, onde alega em síntese:
que os pagamentos estão em consonância com a lei n.º 10.101/2000, que trata da Participação nos Lucros e Resultados;
que os pagamentos decorrem de acordos firmados entre a recorrente e seus empregados, conforme �Programa de Gestão e Desempenho por Competência e Resultados�;
que os pagamentos preenchem os requisitos da Lei n.º 10.101;
que a Constituição Federal assegura isenção da contribuição previdenciária sobre pagamentos a titulo de PLR;
que o relatório não trouxe com clareza qual a infração cometida;
que o relatório é precário e desta forma, o recorrente não pode se defender;
que a empresa Incentive House deveria ter sido fiscalizada, já que é a intermediadora do pagamento, sem o que está NFLD é nula por lapso;
que só para argumentar, os valores pagos a título de prêmios também estão excluídos da base de incidência da contribuição, conforme artigo 28, §9º, inciso7º, da Lei n.º8.212/91;
que são indevidas as contribuições para o SEBRAE porque não é o público alvo do destino da exação, que são as pequenas e microempresas, o mesmo ocorrendo com o SESC e SENAC, pois não é comerciária;
insurge-se contra a multa por ser confiscatória e diz serem os juros inaplicáveis.
Requer a anulação do lançamento e protesta pela apresentação de documentos e produção de prova pericial.
É o relatório.

 Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora 
O recurso cumpriu com o requisito de admissibilidade, frente à tempestividade, devendo ser conhecido e examinado.
Não vislumbro a tese de nulidade da notificação, pois não foi observado qualquer vício no procedimento da fiscalização e formalização do lançamento. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto:
Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos incisos I e II. (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)

A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto, qualquer vício que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993).

�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA 188/STJ.
1. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente.
2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados �. (RESP 946.447-RS � Min. Castro Meira � 2ª Turma � DJ 10/09/2007 p.216)
Portanto, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos atos praticados:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Quanto ao chamamento da empresa Incentive House S/A ao processo, o mesmo é descabido, posto que não se está tratando de responsabilidade solidária pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, mas sim de contribuições devidas e incidentes sobre verbas integrantes do salário de contribuição.
O levantamento refere-se a pagamentos efetuados aos segurados empregados contabilizados como bonificações, mas que visavam retribuir o desempenho individual dos funcionários na prática de uma política de incentivo à produtividade intermediada pela empresa Incentive House S/A, que lhes fornecia cartões premiação �Flex Card�.
Os valores pagos através de cartões de premiação foram considerados salário, e passíveis de incidência contributiva previdenciária por se enquadrarem no conceito de salário de contribuição e por não constarem das excludentes legais de tal conceito.
"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

A Constituição Federal, no seu artigo 195, I, alínea �a�, estabelece:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

O dispositivo constitucional transcrito cuida não de �remuneração�, não de �folha de pagamento�, mas fala de �folha de salários�. 

A �folha de salários� é composta por lançamentos onde constam o nome dos trabalhadores e todas as parcelas devidas a estes em decorrência do serviço executado. Assim, qualquer tipo de contraprestação paga pela empresa, a qualquer título, aos segurados empregados e contribuintes individuais faz parte da �folha de salários�, que, nos termos da Carta Política de 1988, é a base de incidência da contribuição social devida pelos empregadores.

Ainda, para que não restasse dúvidas sobre a amplitude da base de incidência da contribuição social em questão, o dispositivo constitucional transcrito acrescentou �....e demais rendimentos do trabalho�.

Além da �folha de salários e demais rendimentos do trabalho�, também integram a base de incidência de contribuições previdenciárias, nos termos do § 11 do artigo 201 da Constituição Federal, os �ganhos habituais do empregado, a qualquer título�.

A seu turno, a Lei 8.212, de 24/07/1991, dispõe em seu artigo 22:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação alterada pela Lei nº 9.876, de 26/11/99) 
Assim, todas as parcelas que fazem parte da remuneração, creditadas a qualquer título, são base de incidência constitucional da contribuição em questão, excluídas apenas as arroladas no § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, face à isenção concedida por lei, entre as quais não se encontram os prêmios concedidos para incremento da produtividade.
É inquestionável, portanto, a natureza salarial da verba premial de incentivo à produtividade.
No que tange a verba ser tomada como participação nos lucros e resultados, tenho que do exame dos autos não consta qualquer prova que ratifique a argumentação. A recorrente não trouxe nenhum documento que comprovasse a adequação dos valores pagos à Lei n.º 10.101/2000, que trata da PLR, para sustentar o pagamento. 
Para a PLR ser paga de acordo com a legislação específica deve, cumulativamente resultar de negociação entre a empresa e seus empregados, por comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; e/ou por convenção ou acordo coletivo. Do resultado dessa negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos e quanto à fixação das regras adjetivas, devem estar presentes os mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado; periodicidade da distribuição; período de vigência e prazos para revisão do acordo e o resultado da negociação deve ser arquivado na entidade sindical dos trabalhadores. 
No caso sob exame, nada disso foi apresentado pela recorrente, tampouco consta dos autos, não havendo como enquadrar os pagamentos como participação nos lucros e resultados.
Quanto às contribuições arrecadadas para as Terceiras entidades, a recorrente por estar enquadrada no FPAS 515, contribui para o SENAC e SESC, por força das legislações a seguir indicadas. 
As contribuições para o SENAC � Serviço Nacional do Comércio foram instituídas pelo Decreto-Lei nº 8.621, de 10/01/1946, sendo regidas ainda pelas seguintes alterações:
- Decreto-lei nº 2.318, de 30/12/1986, artigos 4º e 5º;
- MP n.º 222, de 04/10/2004, art. 3º e
- Decreto-lei nº 5.256, de 27/10/2004, art. 18, inciso I.
O SESC � Serviço Social do Comércio foi instituído através do Decreto-lei nº 9.853, de 13/09/1946, sendo ainda regido pela seguinte legislação:
- Decreto-lei n.º 2.318, de 30/12/1986, artigos 1º e 3º;
- MP n.º 222, de 04/10/2004, art. 3º e 
- Decreto nº 5.256, de 27/10/2004, art. 18, inciso I.
A contribuição ao SEBRAE, prevista no artigo 8º, §3º da Lei 8.029/90, com redação dada pela Lei 8.154/90, é constitucional, e não se restringe as micro e pequenas empresas. Esse é o entendimento pacífico do colendo Superior Tribunal de Justiça:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO SESC E AO SENAC. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. INCIDÊNCIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO PELA 1ª SEÇÃO DO STJ. PRECEDENTES. ADICIONAL. SEBRAE. EXIGIBILIDADE.
1. Tratam os autos de mandado de segurança impetrado por CONSERBENS LTDA. contra ato do Coordenador da Divisão/Serviço de Arrecadação e Fiscalização do INSS em Recife/PE, objetivando desobrigar-se de recolher contribuição social para SESC, SENAC e SEBRAE. O juízo monocrático denegou o segurança, sob o argumento de que é devida a exação em comento em face da natureza comercial da empresa impetrante. Inconformada, a ora recorrente apelou, tendo o TRF da 5ª Região, à unanimidade, negado provimento ao recurso. Em sede de recurso especial, aponta violação aos artigos 535, II, do CPC, 110 do CTN, 4º do Decreto-lei nº 8.621/46, 3º do Decreto-lei 9.853/46, 8º, §§ 3º e 4º da Lei nº 8.029/90, além de divergência jurisprudencial.
2. O julgador não está obrigado a enfrentar todas as teses jurídicas deduzidas pelas partes, sendo suficiente que preste fundamentadamente a tutela jurisdicional. In casu, não obstante em sentido contrário ao pretendido pelo recorrente, constata-se que a lide foi regularmente apreciada pela Corte de origem, o que afasta a alegada violação da norma inserta no art. 535, do CPC.
3. Novo posicionamento da Primeira Seção do STJ no sentido de que as empresas prestadoras de serviço, no exercício de atividade tipicamente comercial, estão sujeitas ao recolhimento da contribuição social destinada ao SESC e SENAC.
4. O art. 8º, § 3º, da Lei nº 8.209/90, com a redação da Lei nº 8.154/90, impõe que o SEBRAE (Serviço Social Autônomo) será mantido por um adicional cobrado sobre as alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.318, de 30 de dezembro de 1986, isto é, as que são recolhidas ao SESC e SENAC, sendo exigível, portanto, o adicional ao SEBRAE.
5. Recurso especial improvido.(REsp 691056 / PE; RECURSO ESPECIAL 2004/0136699-9. Relator Ministro José Delgado. STJ. 1ª Turma. DJ 18.04.2005 p. 235) 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AUTÔNOMA. ADICIONAL AO SEBRAE. EMPRESA DE GRANDE PORTE. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF.
1. As contribuições sociais, previstas no art. 240, da Constituição Federal, têm natureza de "contribuição social geral" e não contribuição especial de interesses de categorias profissionais (STF, R n.º 138.284/CE) o que derrui o argumento de que somente estão obrigados ao pagamento de referidas exações os segmentos que recolhem os bônus dos serviços inerentes ao SEBRAE.
2. Deflui da ratio essendi da Constituição, na parte relativa ao incremento da ordem econômica e social, que esses serviços sociais devem ser mantidos "por toda a coletividade" e demandam, a fortiori, fonte de custeio.
3. Precedentes: RESP 608.101/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 24/08/2004, RESP 475.749/SC, 1ª Turma, desta Relatoria, DJ de 23/08/2004.
4. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 662911 / RJ; RECURSO ESPECIAL 2004/0072911-2. Relator Ministro Luiz Fux. STJ. 1ª Turma. DJ 28.02.2005 p. 241)
TRIBUTÁRIO. EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE DA PESSOA JURÍDICA INDEPENDENTEMENTE DA NATUREZA DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA.
1. Ao instituir a referida contribuição como um "adicional" às contribuições ao SENAI, SENAC, SESI e SESC, o legislador indubitavelmente definiu como sujeitos ativo e passivo, fato gerador e base de cálculo, os mesmos daquelas contribuições e como alíquota, as descritas no § 3º do art. 8º da Lei nº 8.029/90.
2. Assim, a contribuição ao SEBRAE é devida por todos aqueles que recolhem as contribuições ao SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente de seu porte (micro, pequena, média ou grande empresa).
3. Recurso especial provido.
(REsp 608101 / RJ; RECURSO ESPECIAL 2003/0206919-9. Relator Ministro Castro Meira. STJ. 2ª Turma. DJ 04.10.2004 p. 254)
Ementa do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado no Diário da Justiça em 29 de agosto de 2007:
TRIBUTÁRIO � CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO � PRECEDENTES.
1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do SESC e SENAC para as empresas prestadoras de serviços. 
2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição ao SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC, devem recolher aquela contribuição todas as empresas que são contribuintes destas. 
3. Agravo regimental improvido.
Ainda, nesse sentido é o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, conforme julgamento dos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n ° 518.082, publicado no Diário da Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. - Embargos de declaração opostos à decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental. II. - As contribuições do art. 149, CF contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, CF, isso não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, CF, decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. III. - A contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do DL 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE no rol do art. 240, CF. IV. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º do art. 8º da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. V. - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. Não provimento desse.
Não possui natureza de confisco a exigência da multa moratória, conforme previa o art. 35 da Lei n ° 8.212/1991, vigente à época do lançamento. Não recolhendo na época própria o contribuinte tem que arcar com o ônus de seu inadimplemento. Se não houvesse tal exigência haveria violação ao principio da isonomia, pois o contribuinte que não recolhera no prazo fixado teria tratamento similar àquele que cumprira em dia com suas obrigações fiscais.
O art. 35 da Lei n ° 8.212/1991 dispõe, nestas palavras:
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99)
 I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento: 
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
§ 1º Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelamento, incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o Caput e seus incisos. (Parágrafo acrescentado pela MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97)
§ 2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar. (Parágrafo acrescentado pela MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97)
§ 3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescentado pela MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97)
§ 4º Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.876/99).
No tocante à taxa SELIC, cumpre asseverar que sobre o principal apurado e não recolhido, incidem os juros moratórios, aplicados conforme determina o artigo 34 da Lei 8.212/91:

�... As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia � SELIC, a que se refere o artigo 13, da Lei n.º 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável.�
O art. 161 do CTN prescreve que os juros de mora serão calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso. No caso das contribuições em tela, há lei dispondo de modo diverso, ou seja, o aludido art. 34 da Lei 8.212/91 dispõe que sobre as contribuições em questão incide a Taxa SELIC.
Portanto, está correta a aplicação da referida taxa a título de juros, perfeitamente utilizável como índice a ser aplicado às contribuições em questão, recolhidas com atraso, objetivando recompor os valores devidos. 
Ainda, quanto à admissibilidade da utilização da taxa SELIC, ressaltamos que o Segundo Conselho, do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou - na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, pág. 28 - a Súmula 3, que dita:
É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liqüidação e Custódia � Selic para títulos federais.
E, com a criação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, tal súmula foi consolidada na Súmula CARF n.º 4:
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Por derradeiro, em razão da natureza do lançamento, dos elementos que foram examinados, lhe deram suporte e do reconhecimento das bases de cálculo pelo próprio recorrente, eis que constante de sua escrita contábil, é prescindível perícia para a necessária convicção no julgamento do presente recurso, devendo-se aplicar o disposto nas normas que disciplinam o processo administrativo tributário, in verbis:
DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972.
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993)
PORTARIA Nº 520, DE 19 DE MAIO DE 2004
Art. 11. A autoridade julgadora determinará de ofício ou a requerimento do interessado, a realização de diligência ou perícia, quando as entender necessárias, indeferindo, mediante despacho fundamentado ou na respectiva Decisão-Notificação, aquelas que considerar prescindíveis, protelatórias ou impraticáveis.
Indefiro o pedido de perícia, com base no artigo 11 da Portaria MPS n.º 520 de 19/05/2004, já que não se constitui em direito subjetivo do notificado e a prova do fato de eventual erro nos valores lançados, independe de conhecimento técnico e poderia ter sido trazida, aos autos pela recorrente, posto que sequer houve qualquer apontamento onde os cálculos poderiam estar incorretos. Ademais, considerar-se-á como não formulado o pedido de perícia que não atenda aos requisitos previstos no artigo 16, IV c/c §1° do Decreto n° 70.235/72.
Por todo o exposto,
Voto por negar provimento ao recurso.


Liege Lacroix Thomasi - Relatora

 
 




A contribuicdo ao SEBRAE, prevista no artigo 8°, §3° da Lei 8.029/90, com
redacao dada pela Lei 8.154/90, ¢ constitucional, € ndo se restringe as micro e
pequenas empresas.

PEDIDO DE PERICIA. REQUISITOS. INDEFERIMENTO.

O indeferimento do pedido de pericia ndo caracteriza cerceamento do direito
de defesa, quando demonstrada sua prescindibilidade.

Considerar-se-4 como ndo formulado o pedido de pericia que ndo atenda aos
requisitos previstos no artigo 16, IV c/c §1° do Decreto n° 70.235/72.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros da Segunda Turma Ordinéria da Terceira Camara da
Segunda Secao do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos em
negar provimento ao recurso, nos termos do relatério e votos que acompanham o presente
julgado.

Liege Lacroix Thomasi — Relatora e Presidente Substituta

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix
Thomasi (Presidente), Juliana Campos de Carvalho Cruz, Andre Luis Marsico Lombardi,
Arlindo da Costa e Silva, Leo Meirelles do Amaral, Bianca Delgado Pinheiro.
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Relatorio

A presente Notificagdo Fiscal de Langamento de Débito lavrada em
21/09/2007 e cientificada ao sujeito passivo em 24/09/2007, refere-se as contribuigdes
previdencidrias e aquelas arrecadadas para as terceiras entidades, incidentes sobre valores
pagos aos segurados empregados através de cartdes de premiacdo, com a intermediagdao da
empresa Incentive House S/A, nas competéncias de01/2004, 07/2004 e 12/2005.

O relatorio fiscal de fls. 23/24, diz que os valores foram apurados através dos
registros contabeis da notificada, estando os valores langados em uma conta de “bonificacdo” e
eram pagos atendendo a politica da empresa de premiacdo e incentivo vinculados a
desempenho individual. Tais valores ndo constaram das folhas de pagamento, tampouco forma
declarados em GFIP. Os valores eram depositados nas contas individuais dos segurados e para
comprovagdo de despesa a empresa Incentive House S/A emitia notas fiscais de servigo.

ApoOs a impugnagdo, Acordao de fls. 85/93, julgou procedente o crédito

langado.
Inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntario, onde alega em
sintese:
a) que os pagamentos estdo em consonancia com a lei n.°
10.101/2000, que trata da Participacdo nos Lucros e
Resultados;
b) que os pagamentos decorrem de acordos firmados entre a

recorrente e seus empregados, conforme “Programa de
Gestdo e Desempenho por Competéncia e Resultados”;

c) que os pagamentos preenchem os requisitos da Lei n.°
10.101;

d) que a Constituigdo Federal assegura isengcdo da
contribuicdo previdenciaria sobre pagamentos a titulo de
PLR;

e) que o relatorio ndo trouxe com clareza qual a infracdo
cometida;

f) que o relatdrio ¢ precario e desta forma, o recorrente nao

pode se defender;

g) que a empresa Incentive House deveria ter sido
fiscalizada, j& que ¢ a intermediadora do pagamento, sem
o que esta NFLD ¢ nula por lapso;

h) que sO para argumentar, os valores pagos a titulo de
prémios também estdo excluidos da base de incidéncia

3



da contribui¢do, conforme artigo 28, §9°, inciso7°, da Lei
n.°8.212/91;

1) que s3o indevidas as contribuicdes para o SEBRAE
porque nao € o publico alvo do destino da exagdo, que
sdo as pequenas € microempresas, 0 mesmo ocorrendo
com o SESC e SENAC, pois nao ¢ comerciaria;

j) insurge-se contra a multa por ser confiscatéria e diz
serem os juros inaplicaveis.

Requer a anulacdo do langamento e protesta pela apresentagdo de
documentos e producao de prova pericial.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora

O recurso cumpriu com o requisito de admissibilidade, frente a
tempestividade, devendo ser conhecido e examinado.

Nao vislumbro a tese de nulidade da notificagdo, pois ndo foi observado
qualquer vicio no procedimento da fiscalizacdo e formalizacdo do langamento. Foram
cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n°® 70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. 10. O auto de infragdo serda lavrado por servidor
competente, no local da verificagdo da falta, e contera
obrigatoriamente:

1 - a qualificagdo do autuado,

Il - 0 local, a data e a hora da lavratura;

11l - a descrigdo do fato,

1V - a disposi¢do legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinag¢do da exigéncia e a intima¢do para cumpri-la
ou impugnd-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indica¢do de seu cargo ou
fungdo e o numero de matricula.

Art. 11. A notificagdo de langamento sera expedida pelo orgao
que administra o tributo e conterd obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do notificado,

II - o valor do crédito tributdrio e o prazo para recolhimento ou
impugnacgdo,

11 - a disposicao legal infringida, se for o caso;

1V - a assinatura do chefe do orgdo expedidor ou de outro
servidor autorizado e a indica¢do de seu cargo ou fung¢do e o
numero de matricula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem
fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercicio da ampla defesa e do contraditorio,
nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto:

Art. 23. Far-se-a a intimacgdo.

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do orgdo
preparador, na reparticio ou fora dela, provada com a
assinatura do sujeito passivo, seu mandatdrio ou preposto, ou,



no caso de recusa, com declara¢do escrita de quem o intimar,
(Redacdo dada pela Lei n°9.532, de 10.12.1997)

11 - por via postal, telegrdfica ou por qualquer outro meio ou via,
com prova de recebimento no domicilio tributario eleito pelo
sujeito passivo, (Redacdo dada pela Lei n®9.532, de 10.12.1997)

Il - por edital, quando resultarem improficuos os meios
referidos nos incisos I e Il. (Vide Medida Provisoria n® 232, de

2004)

A decisdo recorrida também atendeu as prescricdes que regem O Processo
administrativo fiscal: enfrentou as alega¢des pertinentes do recorrente, com indicagdo precisa
dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessarias. Nao contém, portanto,
qualquer vicio que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justica:

Art. 31. A decisdo contera relatorio resumido do processo,
fundamentos legais, conclusdo e ordem de intimagdo, devendo
referir-se, expressamente, a todos os autos de infragdo e
notificacoes de langamento objeto do processo, bem como as
razoes de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as
exigéncias. (Redacdo dada pela Lei n°8.748, de 9.12.1993).

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. NULIDADE DO
ACORDAO. INEXISTENCIA. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. SERVIDOR PUBLICO INATIVO. JUROS
DE MORA. TERMO INICIAL. SUMULA 188/STJ.

1. Nao ha nulidade do acorddo quando o Tribunal de origem
resolve a controvérsia de maneira solida e fundamentada,
apenas ndo adotando a tese do recorrente.

2. O julgador ndo precisa responder a todas as alegacoes das
partes se ja tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar
a decisdo, nem esta obrigado a ater-se aos fundamentos por elas
indicados “. (RESP 946.447-RS — Min. Castro Meira — 2° Turma
—DJ 10/09/2007 p.216)

Portanto, em razdo do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, ndo se identificam vicios capazes de tornar nulo quaisquer dos
atos praticados:

Art. 59. Sdo nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.

Quanto ao chamamento da empresa Incentive House S/A ao processo, o
mesmo ¢ descabido, posto que ndo se estd tratando de responsabilidade solidaria pelo
recolhimento das contribui¢des previdenciarias, mas sim de contribui¢cdes devidas e incidentes
sobre verbas integrantes do salario de contribuigao.
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O levantamento refere-se a pagamentos efetuados aos segurados empregados
contabilizados como bonificagdes, mas que visavam retribuir o desempenho individual dos
funcionarios na pratica de uma politica de incentivo a produtividade intermediada pela empresa
Incentive House S/A, que lhes fornecia cartdes premiagao “Flex Card”.

Os valores pagos através de cartdes de premiagdo foram considerados salario,
e passiveis de incidéncia contributiva previdenciaria por se enquadrarem no conceito de salario
de contribui¢do e por ndo constarem das excludentes legais de tal conceito.

"Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

1 - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servi¢os nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou sentenca normativa; (Redacido dada pela
Lein®9.528, de 10.12.97)

A Constituicao Federal, no seu artigo 195, I, alinea “a”, estabelece:

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes
contribuicées sociais:

1 - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada
na forma da lei, incidentes sobre: (Redagdo dada pela Emenda
Constitucional n° 20, de 1998)

a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que lhe preste
servico, mesmo sem vinculo empregaticio; (Incluido pela
Emenda Constitucional n° 20, de 1998)

O dispositivo constitucional transcrito cuida ndo de “remuneracido”, ndo de
“folha de pagamento”, mas fala de “folha de salarios”.

A “folha de saldrios” ¢ composta por langamentos onde constam o nome dos
trabalhadores e todas as parcelas devidas a estes em decorréncia do servigo executado. Assim,
qualquer tipo de contraprestacdo paga pela empresa, a qualquer titulo, aos segurados
empregados e contribuintes individuais faz parte da “folha de salarios”, que, nos termos da
Carta Politica de 1988, ¢ a base de incidéncia da contribuicdo social devida pelos
empregadores.



Ainda, para que nao restasse duvidas sobre a amplitude da base de incidéncia

da contribui¢do social em questdo, o dispositivo constitucional transcrito acrescentou “...e
demais rendimentos do trabalho”.

Além da “folha de salarios e demais rendimentos do trabalho”, também
integram a base de incidéncia de contribui¢des previdenciarias, nos termos do § 11 do artigo
201 da Constituicdo Federal, os “ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo™.

A seu turno, a Lei 8.212, de 24/07/1991, dispde em seu artigo 22:

Art. 22. A contribuigdo a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, aléem do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remuneragoes pagas, devidas
ou creditadas a qualquer titulo, durante o més, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem servigos,
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial,
quer pelos servigos efetivamente prestados, quer pelo tempo a
disposi¢do do empregador ou tomador de servigos, nos termos
da lei ou do contrato ou, ainda, de convenc¢do ou acordo coletivo
de trabalho ou senteng¢a normativa. (Redagdo alterada pela Lei
n°9.876, de 26/11/99)

Assim, todas as parcelas que fazem parte da remuneragdo, creditadas a
qualquer titulo, sdo base de incidéncia constitucional da contribui¢do em questdo, excluidas
apenas as arroladas no § 9° do art. 28 da Lei 8.212/91, face a isencao concedida por lei, entre as
quais ndo se encontram os prémios concedidos para incremento da produtividade.

E inquestionavel, portanto, a natureza salarial da verba premial de incentivo a
produtividade.

No que tange a verba ser tomada como participagao nos lucros e resultados,
tenho que do exame dos autos ndo consta qualquer prova que ratifique a argumentagido. A
recorrente nao trouxe nenhum documento que comprovasse a adequagdo dos valores pagos a
Lein.° 10.101/2000, que trata da PLR, para sustentar o pagamento.

Para a PLR ser paga de acordo com a legislagdo especifica deve,
cumulativamente resultar de negociagdo entre a empresa e seus empregados, por comissiao
escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da
respectiva categoria; e/ou por convengdo ou acordo coletivo. Do resultado dessa negociacao
deverdo constar regras claras e objetivas quanto a fixacao dos direitos substantivos e quanto a
fixacdo das regras adjetivas, devem estar presentes os mecanismos de aferi¢do das informagdes
pertinentes ao cumprimento do acordado; periodicidade da distribui¢ao; periodo de vigéncia e
prazos para revisao do acordo e o resultado da negociagdo deve ser arquivado na entidade
sindical dos trabalhadores.

No caso sob exame, nada disso foi apresentado pela recorrente, tampouco
consta dos autos, ndo havendo como enquadrar os pagamentos como participacao nos lucros e
resultados.
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Quanto as contribui¢des arrecadadas para as Terceiras entidades, a recorrente
por estar enquadrada no FPAS 515, contribui para o SENAC e SESC, por for¢a das legislagoes
a seguir indicadas.

As contribuigdes para o SENAC — Servico Nacional do Comércio foram
instituidas pelo Decreto-Lei n® 8.621, de 10/01/1946, sendo regidas ainda pelas seguintes
alteragdes:

- Decreto-lei n® 2.318, de 30/12/1986, artigos 4° e 5%
- MP n.° 222, de 04/10/2004, art. 3° e
- Decreto-lei n° 5.256, de 27/10/2004, art. 18, inciso L.

O SESC — Servico Social do Comércio foi instituido através do Decreto-lei n®
9.853, de 13/09/1946, sendo ainda regido pela seguinte legislacao:

- Decreto-lei n.° 2.318, de 30/12/1986, artigos 1° e 3°;
- MP n.° 222, de 04/10/2004, art. 3° ¢
- Decreto n°® 5.256, de 27/10/2004, art. 18, inciso 1.

A contribuicdo ao SEBRAE, prevista no artigo 8°, §3° da Lei 8.029/90, com
redacao dada pela Lei 8.154/90, ¢ constitucional, € ndo se restringe as micro € pequenas
empresas. Esse € o entendimento pacifico do colendo Superior Tribunal de Justica:

TRIBUTARIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLACAO AO ART. 535
DO CPC. INOCORRENCIA. CONTRIBUICAO SOCIAL
DESTINADA AO SESC E AO SENAC. EMPRESA
PRESTADORA DE SERVICO. INCIDENCIA. REVISAO DO
ENTENDIMENTO PELA 1¢ SECAO DO STJ. PRECEDENTES.
ADICIONAL. SEBRAE. EXIGIBILIDADE.

1. Tratam os autos de mandado de seguranca impetrado por
CONSERBENS LTDA. contra ato do Coordenador da
Divisdao/Servico de Arrecadacdo e Fiscalizacdo do INSS em
Recife/PE, objetivando desobrigar-se de recolher contribui¢do
social para SESC, SENAC e SEBRAE. O juizo monocrdtico
denegou o segurancga, sob o argumento de que ¢ devida a exa¢do
em comento em face da natureza comercial da empresa
impetrante. Inconformada, a ora recorrente apelou, tendo o TRF
da 5° Regido, a unanimidade, negado provimento ao recurso. Em
sede de recurso especial, aponta violagdo aos artigos 535, 11, do
CPC, 110 do CTN, 4° do Decreto-lei n° 8.621/46, 3° do Decreto-
lei 9.853/46, 8°, §§ 3° e 4° da Lei n° 8.029/90, além de
divergéncia jurisprudencial.

2. O julgador ndo estd obrigado a enfrentar todas as teses
Jjuridicas deduzidas pelas partes, sendo suficiente que preste
fundamentadamente a tutela jurisdicional. In casu, ndo obstante
em sentido contrdrio ao pretendido pelo recorrente, constata-se
que a lide foi regularmente apreciada pela Corte de origem, o



que afasta a alegada violagdo da norma inserta no art. 535, do
CPC.

3. Novo posicionamento da Primeira Se¢do do STJ no sentido de
que as empresas prestadoras de servigo, no exercicio de
atividade tipicamente comercial, estdo sujeitas ao recolhimento
da contribuicdo social destinada ao SESC e SENAC.

4. O art. 8°, § 3° da Lei n° 8.209/90, com a redag¢do da Lei n°
8.154/90, impde que o SEBRAE (Servigo Social Autonomo) sera
mantido por um adicional cobrado sobre as aliquotas das
contribui¢coes sociais relativas as entidades de que trata o art. 1°
do Decreto-Lei n° 2.318, de 30 de dezembro de 1986, isto é, as
que sdo recolhidas ao SESC e SENAC, sendo exigivel, portanto,
o adicional ao SEBRAE.

5. Recurso especial improvido.(REsp 691056 / PE; RECURSO
ESPECIAL 2004/0136699-9. Relator Ministro José Delgado.
STJ. 1¢Turma. DJ 18.04.2005 p. 235)

TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO SOCIAL AUTONOMA.
ADICIONAL AO SEBRAE. EMPRESA DE GRANDE PORTE.
EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DO STF.

1. As contribui¢oes sociais, previstas no art. 240, da
Constituicdo Federal, tém natureza de "contribuicdo social
geral" e ndo contribuicdo especial de interesses de categorias
profissionais (STF, R n.° 138.284/CE) o que derrui o argumento
de que somente estio obrigados ao pagamento de referidas

exagoes os segmentos que recolhem os bonus dos servigos
inerentes ao SEBRAE.

2. Deflui da ratio essendi da Constitui¢do, na parte relativa ao
incremento da ordem econdomica e social, que esses servi¢os
sociais devem ser mantidos "por toda a coletividade" e
demandam, a fortiori, fonte de custeio.

3. Precedentes: RESP 608.101/RJ, 2¢ Turma, Rel. Min. Castro
Meira, DJ de 24/08/2004, RESP 475.749/SC, 1° Turma, desta
Relatoria, DJ de 23/08/2004.

4. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 662911 / RJ; RECURSO ESPECIAL 2004/0072911-2.
Relator Ministro Luiz Fux. STJ. 1° Turma. DJ 28.02.2005 p. 241)

TRIBUTARIO. EXI GIBILIDADE DA CONTRIBUI cAo 40
SEBRAE DA PESSOA JURIDICA INDEPENDENTEMENTE DA
NATUREZA DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA.

1. Ao instituir a referida contribui¢do como um "adicional" as
contribui¢coes ao SENAI, SENAC, SESI e SESC, o legislador
indubitavelmente definiu como sujeitos ativo e passivo, fato
gerador e base de calculo, os mesmos daquelas contribuicoes e
como aliquota, as descritas no § 3°do art. 8°da Lei n°8.029/90.

2. Assim, a contribui¢do ao SEBRAE é devida por todos aqueles
que recolhem as contribuicoes ao SESC, SESI, SENAC e SENAI,
independentemente de seu porte (micro, pequena, média ou
grande empresa).
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Federal, conforme julgamento dos Embargos de Declaracdo no Agravo de Instrumento n

3. Recurso especial provido.

(REsp 608101 / RJ; RECURSO ESPECIAL 2003/0206919-9.
Relator Ministro Castro Meira. STJ. 2° Turma. DJ 04.10.2004 p.
254)

S2-C3T2
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Ementa do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n °© 840946 /
RS, publicado no Diario da Justiga em 29 de agosto de 2007:

TRIBUTARIO — CONTRIBUICOES AO SESC, AO SEBRAE E
AO SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE
SERVICO — PRECEDENTES.

1. A jurisprudéncia renovada e dominante da Primeira Se¢do e
da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no
sentido de reconhecer a legitimidade da cobranca das
contribui¢oes sociais do SESC e SENAC para as empresas
prestadoras de servigos.

2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuigdo
ao SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao
SESC/SENAC, devem recolher aquela contribui¢do todas as
empresas que sdo contribuintes destas.

3. Agravo regimental improvido.

Ainda, nesse sentido ¢ o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal

o

518.082, publicado no Diario da Justica em 17 de junho de 2005, cuja ementa ¢ abaixo

transcrita:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO
OPOSTOS A DECISAO DO RELATOR: CONVERSAO EM
AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO.
CONTRIBUICAO: SEBRAE: CONTRIBUICAO DE
INTERVENGCAO NO DOMINIO ECONOMICO. Lei 8.029, de
12.4.1990, art. 8°, § 3° Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de
14.5.2003. CF, art. 146, 111 art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4°. 1.
- Embargos de declaracdo opostos a decisdo singular do
Relator. Conversdo dos embargos em agravo regimental. II. - As
contribuicoes do art. 149, CF contribuicées sociais, de
intervengdo no dominio economico e de interesse de categorias
profissionais ou econdomicas posto estarem sujeitas a lei
complementar do art. 146, IlI, CF, isso ndo quer dizer que
deverdo ser instituidas por lei complementar. A contribuigdo
social do art. 195, § 4°, CF, decorrente de "outras fontes", é que,
para a sua institui¢do, serd observada a técnica da competéncia
residual da Unido: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195,
$ 4° A contribui¢do ndo é imposto. Por isso, ndo se exige que a
lei complementar defina a sua hipotese de incidéncia, a base
imponivel e contribuintes: CF, art. 146, Ill, a. Precedentes: RE
138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE
146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. I1II. - A
contribuicdo do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8°, § 3°, redagao das
Leis 8.154/90 e 10.668/2003 é contribuicdo de intervencdo no



dominio economico, ndo obstante a lei a ela se referir como
adicional as aliquotas das contribui¢oes sociais gerais relativas
as entidades de que trata o art. 1°do DL 2.318/86, SESI, SENAI
SESC, SENAC. Ndo se inclui, portanto, a contribui¢do do
SEBRAE no rol do art. 240, CF. 1V. - Constitucionalidade da
contribuicdo do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3°
do art. 8° da Lei 8.029/90, com a redacdo das Leis 8.154/90 e
10.668/2003. V. - Embargos de declaragcdo convertidos em
agravo regimental. Ndo provimento desse.

Nao possui natureza de confisco a exigéncia da multa moratdria, conforme
previa o art. 35 da Lei n ° 8.212/1991, vigente a época do langamento. Nao recolhendo na
€poca propria o contribuinte tem que arcar com o 6nus de seu inadimplemento. Se nao
houvesse tal exigéncia haveria violagdo ao principio da isonomia, pois o contribuinte que nao
recolhera no prazo fixado teria tratamento similar aquele que cumprira em dia com suas
obrigacdes fiscais.

O art. 35 da Lein © 8.212/1991 dispde, nestas palavras:

Art. 35. Sobre as contribuicoes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,

nos seguintes termos: (Redacdo dada pelo art. 1°, da Lei n°
9.876/99)

1 - para pagamento, apos o vencimento de obrigacdo ndo
incluida em notificagdo fiscal de langamento:

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obriga¢do;
(Redagdo dada pelo art. 1°, da Lei n° 9.876/99).

b) quatorze por cento, no més seguinte, (Redagdo dada pelo art.
1° da Lei n° 9.876/99).

¢) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do
vencimento da obrigacdo, (Redag¢do dada pelo art. 1°, da Lei n°
9.876/99).

Il - para pagamento de créditos incluidos em notificagdo fiscal
de lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificac¢do, (Redagdo dada pelo art. 1°, da Lei n®9.876/99).

b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da
notificac¢do, (Redagdo dada pelo art. 1°, da Lei n®9.876/99).

¢) quarenta por cento, apos apresentacdo de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS; (Redagdo dada pelo art. 1°, da Lei n® 9.876/99).

d) cingiienta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da
decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS,

enquanto ndo inscrito em Divida Ativa; (Redag¢do dada pela Lei
n°9.876/99).

1l - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

12
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8.212/91:

a) sessenta por cento, quando ndo tenha sido objeto de
parcelamento; (Redagdo dada pelo art. 1°, da Lei n° 9.876/99).

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redag¢do dada
pelo art. 1° da Lei n®9.876/99).

¢) oitenta por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito
ndo foi objeto de parcelamento, (Reda¢do dada pelo art. 1°, da
Lei n°9.876/99).

d) cem por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal, mesmo
que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito foi
objeto de parcelamento,; (Redagdo dada pelo art. 1°, da Lei n°
9.876/99).

$ 1° Nas hipoteses de parcelamento ou de reparcelamento,
incidira um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora
a que se refere o Caput e seus incisos. (Paragrafo acrescentado
pela MP n° 1.571/97, reeditada até a conversdo na Lei n°
9.528/97)

$ 2° Se houver pagamento antecipado a vista, no todo ou em
parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no paragrafo
anterior ndo incidira sobre a multa correspondente a parte do
pagamento que se efetuar. (Pardagrafo acrescentado pela MP n°
1.571/97, reeditada até a conversdo na Lei n°9.528/97)

$ 3° O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo
devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderd
ser utilizado para quitagdo de parcelas na ordem inversa do
vencimento, sem prejuizo da que for devida no més de
competéncia em curso e sobre a qual incidirda sempre o
acréscimo a que se refere o § 1° deste artigo. (Pardgrafo
acrescentado pela MP n° 1.571/97, reeditada até a conversdo na
Lein®9.528/97)

$ 4° Na hipotese de as contribuigoes terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso 1V do art. 32, ou quando se
tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora
a que se refere o caput e seus incisos sera reduzida em cingiienta
por cento. (Pardgrafo acrescentado pela Lei n° 9.876/99).

S2-C3T2
Fl. 159

No tocante a taxa SELIC, cumpre asseverar que sobre o principal apurado e
ndo recolhido, incidem os juros moratorios, aplicados conforme determina o artigo 34 da Lei

“... As contribui¢des sociais e outras importancias arrecadadas
pelo INSS, incluidas ou ndo em notificagdo fiscal de langamento,
pagas com atraso, objeto ou ndo de parcelamento, ficam sujeitas
aos juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e de Custodia — SELIC, a que se refere o artigo 13,
da Lei n.° 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o
valor atualizado, e multa de mora, todos de carater irrelevavel.”



O art. 161 do CTN prescreve que os juros de mora serdo calculados a taxa de
1% (um por cento) ao més, se a lei ndo dispuser de modo diverso. No caso das contribuigdes
em tela, ha lei dispondo de modo diverso, ou seja, o aludido art. 34 da Lei 8.212/91 dispde que
sobre as contribuigdes em questao incide a Taxa SELIC.

Portanto, estd correta a aplicagdo da referida taxa a titulo de juros,
perfeitamente utilizavel como indice a ser aplicado as contribui¢des em questdo, recolhidas
com atraso, objetivando recompor os valores devidos.

Ainda, quanto a admissibilidade da utilizagdo da taxa SELIC, ressaltamos
que o Segundo Conselho, do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou -
na Sessao Plenaria de 18 de setembro de 2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Secao 1,
pag. 28 - a Stimula 3, que dita:

E cabivel a cobranca de juros de mora sobre os débitos para
com a Unido decorrentes de tributos e contribuicoes
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com
base na taxa referencial do Sistema Especial de Ligiiida¢do e
Custodia — Selic para titulos federais.

E, com a criacdo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF,
tal simula foi consolidada na Sumula CARF n.° 4:

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes
sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquida¢do e Custodia -
SELIC para titulos federais.

Por derradeiro, em razdo da natureza do lancamento, dos elementos que
foram examinados, lhe deram suporte e do reconhecimento das bases de calculo pelo proprio
recorrente, eis que constante de sua escrita contdbil, ¢ prescindivel pericia para a necessaria
convic¢ao no julgamento do presente recurso, devendo-se aplicar o disposto nas normas que
disciplinam o processo administrativo tributario, in verbis:

DECRETO N°70.235, DE 6 DE MARCO DE 1972.

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instdncia
determinard, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observando o disposto no art. 28, in fine.
(Redacdo dada pela Lei n°8.748, de 9.12.1993)

PORTARIA N° 520, DE 19 DE MAIO DE 2004

Art. 11. A autoridade julgadora determinara de oficio ou a
requerimento do interessado, a realizacdo de diligéncia ou
pericia, quando as entender necessarias, indeferindo, mediante
despacho fundamentado ou na respectiva Decisdo-Notificagdo,
aquelas que considerar prescindiveis, protelatorias ou
impraticaveis.

Indefiro o pedido de pericia, com base no artigo 11 da Portaria MPS n.° 520
de 19/05/2004, ja que ndo se constitui em direito subjetivo do notificado e a prova do fato de
eventual erro nos valores lancados, independe de conhecimento técnico e poderia ter sido
trazida, aos autos pela recorrente, posto que sequer houve qualquer apontamento onde os
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calculos poderiam estar incorretos. Ademais, considerar-se-a como nao formulado o pedido de
pericia que ndo atenda aos requisitos previstos no artigo 16, IV c/c §1° do Decreto n°
70.235/72.

Por todo o exposto,

Voto por negar provimento ao recurso.

Liege Lacroix Thomasi - Relatora
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